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 HÓQUEI EM PATINS  

 

 

1 - CLASSIFICAÇÃO DOS TORNEIOS DE   ENCERRAMENTO  DE  
BENJAMINS E  ESCOLARES 

 
Conforme regulamento em vigor, damos conhecimento, da classificação final 
dos Torneios de encerramento, de Benjamins e Escolares, época 2017/2018. 

 
TORNEIO DE  ENCERRAMENTO DE BENJAMINS 
 
 
Classificação: 
 

Classif. Clubes Pontos 

1º C.D. Boliqueime 49 
2º H.C. Portimão 42 
3º C.P. Beja 29 
4º Roller Lagos C.P. 20 

 
 
TORNEIO DE ENCERRAMENTO DE ESCOLARES 
 
 
Classificação: 
 
 

Classif. Clubes Pontos 

1º C.P.  Beja 65 
2º H.C. Portimão 60 
3º S.C.M. Aljustrelense 52 
4º. Roller Lagos 52 
5º C.D. Boliqueime 40 
6º.  Moura D.C. 25 
7º F.C. Estremoz 20 
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2 - VICE PRESIDENTE PARA A PATINAGEM DE VELOCIDADE 
 
Damos conhecimento da aceitação pelo Sr. Leonel Jorge de Sousa Amador do 
convite que lhe foi dirigido, para  assumir o cargo de Vice Presidente para a 
Patinagem de Velocidade, o qual encontrava-se por preencher, devido ao pedido 
de demissão do Sr. Pedro Alexandre Ribeiro Delgado.  
A direção da A.P.Alentejo promove deste modo á devida substituição até ao fim 
do mandato, para as funções respetivas, de acordo com o que preceituam os 
nossos estatutos, mais exactamente o estipulado no art.º 28º, e vai solicitar, na 
próxima Assembleia Geral que seja ratificada esta decisão, pelos clubes nossos 
associados. 


